
diário oficial Nº 36.547  39Sexta-feira, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, II e 122, II, da Lei Estadual nº. 
5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 8 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, II e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento
N°: 195860/CONJUR/2015
Á
EUDINANE CORREIA DE MIRANDA
END: MARGEM ESQ. DO RIO XINGU- REGIÃO DO XADÁ
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68.380-000-SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº 7001/09113, em face de EUDINANE CORREIA DE MIRANDA, de CPF N° 
806.864.351-68, por desmatar 14,53 hectares de vegetação nativa sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 
6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo nº 050/2017, foi determinado 
ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou 
Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, 
comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifes-
tar-se acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 192089/CONJUR/2025
Á
RENY LOURDES HORING
END: ROD. BR 163, N° 435-CACHOEIRA DA SERRA INDUSTRIAL
CEP: 68.379-200-ALTAMIRA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção AUT-2-S/21-08-00703, em face de RENY LOURDES HORING (CPF nº 
687.178.812-34), por destruir ou danificar 224,11 hectares de florestas ou 
qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50 do Decreto Federal Nº 6.514/2008, c/c art. 225, §4º da Consti-
tuição Federal de 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI da Lei 
estadual 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei federal nº 
9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000019950
NOME DO INFRATOR: JOSÉ MOURA DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51, do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei 9.605 de 1998 e art. 
225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO, o Auto 
de Infração n° 3495/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos Artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tor-
na o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área 
embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de 
Embargo n° 154/2016.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000016806
NOME DO INFRATOR: CONCREARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
CRETO LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, parágrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008. em consonância com o art. 70, da Lei 
9.605 de 1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO, o Auto de Infração 
n° 8073/2016-GERAD, por deixar de atender as condicionantes, itens 1 e 
2 constante no anexo 01 da outorga n° 471/2010..
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000015484
NOME DO INFRATOR: ITAMAR MARQUES MOURA JÚNIOR
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51, do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70, § 1° da Lei 9.605 de 1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO, o Auto de Infra-
ção n° 3643/2016-GEFLOR, por desmatar 22,45 hectares de florestas ou 
demais formas de vegetação, ou utilizá-la com infringência das normas de 
proteção em área de reserva legal. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo 
n° TEM-373/2016.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000015466
NOME DO INFRATOR: DENISE REIS DOS SANTOS FACCIN
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53, do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 § 1° da Lei 9.605 de 1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO, o Auto 
de Infração n° 3647/2016/GEFLOR, ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29, caput da Lei Estadual n° 9. 575/2022.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000015151
NOME DO INFRATOR: DIANA LIZ RUIZ DIAZ LANDGRAFE
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51, do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 § 1° da Lei 9.605 de 1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO, o Auto 
de Infração n° 3529/2016/GEFLOR, ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29, caput da Lei Estadual n° 9.575/2022.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000012547
NOME DO INFRATOR: AUGUSTO REGOSO NETO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51, do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei 9.605 de 1998 e art. 
225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO, a aplicação 
da penalidade da multa, ante a incidência da prescrição quinquenal da 
pretensão executória, nos termos da Súmula 467 STJ.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000004291
NOME DO INFRATOR: W N MADEIRAS LTDA-ME
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 47, §1° do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei 9.605 de 1998 e art. 225 
da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO, o Auto de Infração 
AUT-8012/GEFLOR.


